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PROJETO DE LEI N.º_____/2021 

 

 

 

 

Institui o Banco Municipal de Materiais  

de Construção e dá outras providências. 

 
 

Art. 1° É instituído, no Município de Guaíba, o Banco Municipal de Materiais de Construção. 
 
Art. 2° O Banco Municipal de Materiais de Construção será administrado por: Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no que diz respeito ao cadastro; e pela Defesa Civil 
(recebimento de material). O local de funcionamento será indicado pela administração 
municipal. 
 
Art. 3° O Banco Municipal de Materiais de Construção tem por finalidade proporcionar uma 
melhor qualidade de vida à população em situação de vulnerabilidade habitacional, 
garantindo, por meio do repasse de materiais de construção, condições dignas de moradia, 
nos seguintes casos: 
 
I — construção, reforma ou recuperação de moradia própria a fim de melhorar o nível de 
habitabilidade; 
 
II — recuperação de moradia em virtude de emergência e/ou calamidade. 
 
Art. 4° O Banco Municipal de Materiais de Construção é constituído por materiais oriundos 
de doações de empresas, entidades não-governamentais, da comunidade em geral e 
adquiridos pelo próprio Município, caso necessário. 
 
§1° As doações ao Banco Municipal de Materiais de Construção deverão ser feitas 
diretamente à Defesa Civil, que, por sua vez, as repassará ao Banco. 
§2° Serão aceitas doações de materiais de construção novos ou usados, desde que em bom 
estado de conservação. 
§3° A entrada e saída de materiais deverão ser registradas no Estoque do Banco Municipal 
de Materiais de Construção. 
 
Art. 5° Entende-se por situações emergenciais as vulnerabilidades sociais decorrentes de 
sinistros de qualquer natureza, com consequências coletivas ou individuais, desde que 
causem danos a habitações de famílias de baixa renda, tais como: 
I — incêndios; 
II — desabamentos; 



III — alagamentos e enchentes; 
IV — deslizamentos de encostas; 
V — vendavais; 
VI — granizo. 
 
Art. 6° Habilitam-se a receber repasses do Banco Municipal de Materiais de Construção 
todas as pessoas comprovadamente em situação de vulnerabilidade habitacional, residentes 
no município de Guaíba, desde que preencham os seguintes requisitos, a serem 
comprovados no processo seletivo sócio-econômico: 
I — os materiais deverão ser utilizados para fins exclusivamente residenciais; 
II — o requerente ou seu cônjuge ou companheiro não poderão ser proprietários de outro 
imóvel; 
III — a família deverá estar cadastrada no Cadastro Único; 
IV — o requerente deverá solicitar a abertura de processo junto ao Setor de Protocolo. 
§1° O processo seletivo sócio-econômico, será instruído com todos os documentos capazes 
de demonstrar que o requerente faz jus ao repasse de materiais de acordo com a presente 
lei. 
 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 
 
 
 
 

Guaíba, aos 20 de abril de 2021. 
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Vereador/DEM - Guaíba  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Justificativa 

 

 

O presente projeto visa destinar um local para doação de material de construção vindos da 

comunidade de Guaíba e Região. O Banco objetiva proporcionar melhor qualidade de vida à população em 

situação de vulnerabilidade habitacional, garantindo, por meio do repasse de materiais de construção, 

condições dignas de moradia, na reforma ou construção de moradia própria, recuperação de moradia em 

virtude de emergência e/ou calamidade e vulnerabilidade.  

As pessoas beneficiadas deverão fazer parte de cadastro na Prefeitura. Temos conhecimento que 

existem muitos locais com carências, especialmente de banheiros e de casas com problemas de estrutura. 

Queremos com este projeto, contribuir com a diminuição das desigualdades e defasagem de habitação em 

nossa cidade.  

Os materiais de construção, que poderão ser doados, vão desde o básico, como tijolos, blocos 

cerâmicos ou de cimento, madeira, telhas de cerâmica ou de fibrocimento e materiais para redes hidráulica e 

elétrica, até o acabamento da moradia, como pisos ou revestimentos em geral e pintura.  

Os materiais podem ser novos ou usados, desde que em boas condições de reaproveitamento. A 

prioridade é o atendimento de vítimas de vendavais, enchentes e interdições, além de pessoas que habitem 

em áreas de risco, que estejam sem moradia ou residindo com parentes. Também serão priorizadas famílias 

que têm aluguel custeado pelo município, ou cedido temporariamente, e moradores com construções 

precárias, como barracos.  

Ao final de cada ano, deverá ser realizada uma prestação de contas das doações para que a 

comunidade saiba onde os materiais foram empregados. Diante do exposto, conto com a colaboração dos 

nobres Edis para a divulgação e aprovação do referido Projeto de Lei. 


